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§ 6º-A Nos casos em que os processos forem destacados da sessão virtual para julgamento em sessão
presencial, os votos proferidos serão desconsiderados, devendo-se colher novamente os votos do Relator e
demais Conselheiros, franqueada a possibilidade de sustentação oral quando cabível.

.......................................................................................................

§ 6º-E Os processos objeto de pedido de vista feito em ambiente eletrônico poderão, a critério do vistor, ser
devolvidos para prosseguimento do julgamento em sessão virtual ou presencial.

§ 6º-F Na devolução de pedido de vista em sessão de julgamento eletrônico, o vistor deverá inserir o voto no
ambiente virtual para divulgação pública no início da sessão.

§ 6º-G Na devolução de pedido de vista em sessão presencial, o julgamento será retomado com o voto do vistor.

§6º -H Serão excluídos do Plenário Virtual os processos cujo voto não for disponibilizado até o início da sessão.

.......................................................................................................

§ 9º Os julgamentos no Plenário Virtual serão públicos, com acesso direto, em tempo real e disponíveis a qualquer
pessoa, por meio do sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça, exceto quando se tratar de processo
sigiloso.

§ 9º-A O relator deverá inserir a ementa, o relatório e o voto no ambiente virtual para divulgação pública no início
da sessão de julgamento.

§ 9º-B Os votos dos demais Conselheiros serão divulgados publicamente em tempo real, à medida que forem
proferidos, durante a sessão de julgamento, no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça.

.......................................................................................................

§ 11. Nas hipóteses regimentais em que couber sustentação oral, nos termos do art. 125 deste Regimento, será
facultado ao interessado ou ao seu advogado e, se for o caso, ao Presidente do Tribunal, juntar aos autos sua
manifestação, na forma de gravação audiovisual, com duração de no máximo dez minutos, até 48h (quarenta e
oito) horas antes do início do julgamento, competindo à Secretaria Processual disponibilizar o acesso à gravação
na plataforma de julgamento virtual.

§ 12. Durante o julgamento em sessão virtual, os advogados e procuradores poderão realizar esclarecimentos
exclusivamente sobre matéria de fato, os quais serão disponibilizados, em tempo real, no sistema de votação
do Plenário.

Art. 118-B. Em situações de urgência, emergência, de calamidade pública ou de manifesta excepcionalidade,
assim reconhecidas no respectivo ato convocatório, o Presidente do Conselho Nacional de Justiça poderá
convocar, a qualquer tempo, sessão extraordinária do Plenário Virtual, com prazos de duração fixados no ato
convocatório.

§ 1º O relator poderá solicitar ao Presidente do Conselho Nacional de Justiça a convocação de sessão virtual
extraordinária indicando a excepcional urgência do caso.

.......................................................................................................

Art. 125. Nos julgamentos, será assegurado direito à sustentação oral ao interessado ou ao seu advogado e, no
caso dos órgãos do Poder Judiciário, ainda ao Presidente, ao Vice-Presidente, ao Corregedor e ao procurador,
tão somente, pelo prazo de 10 (dez) minutos, a serem repartidos conforme o caso. (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MinistroLuís Roberto Barroso

RESOLUÇÃO Nº 606, DE 19  DE DEZEMBRO DE 2024.

Revoga a Resolução CNJ nº317/2020, que dispõe sobre a realização de
perícias em meios eletrônicos ou virtuais em ações em que se discutem
benefícios previdenciários por incapacidade ou assistenciais, enquanto durarem
os efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus, e dá outras
providências.
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OPRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suasatribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o necessário retorno de magistrados e servidores do Poder Judiciário àatividade presencial em razão do
fim da emergência sanitária criada pelo Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO a revogação, no julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000,das Resoluções CNJ nº 313/2020, nº
314/2020, nº 318/2020, nº 322/2020, nº 329/20220 e nº 330/2020 vigentes durante o períododa pandemia do Coronavírus;

CONSIDERANDO o fim do estado de Emergência em Saúde Pública de ImportânciaNacional (ESPIN), em 22 de abril de 2022;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, contida no julgamento do Cumprdec nº 0003655- 09.2020.2.00.0000,
na 19ª Sessão Virtual, finalizada em 13 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada Resolução CNJ nº 317/2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLuís Roberto Barroso

RESOLUÇÃO Nº 607, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera a Resolução CNJ nº 13/2006, que dispõe sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional e do subsídio mensal dos membros da magistratura,
e a Resolução CNJ nº 14/2006, que dispõe sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional para os servidores do Poder Judiciário e para a
magistratura dos Estados que não adotam o subsídio, para regulamentar a forma
de aferição do teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, nas hipóteses de acumulação de cargos,
empregos e funções públicas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, XI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, que estabelece teto remuneratório para a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza;

CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário de autos nº 612.975,
que deu origem ao tema de Repercussão Geral nº 377, quanto à incidência do teto remuneratório no caso de acumulação de cargos públicos;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento de Consulta de autos nº 0002138-03.2019.2.00.0000,
na 19ª Sessão Virtual, encerrada em 13 de dezembro de 2024;

RESOLVE:


